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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 1466/GR/UFFS/2015 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º PRORROGAR, até aprovação de nova minuta no Conselho Universitário, o prazo 

de vigência da Portaria nº 797/GR/UFFS/2014, de 09 de julho de 2014, prorrogada pela 

Portaria nº 1419/GR/UFFS/2014, de 23 de dezembro de 2014. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 28 de dezembro de 2015. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 


